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PARECER

Parecer no 03, de2025
Àutor: Poder Executivo
Relator: Vereador Issa Esquírio El Hatal

Matéria: PL no 17, de2025
Data do Ingresso: 2010112A25

Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no Valor de
R$ L23,000,00 [cento e vinte e três mil reais) no Orçamento da Secretaria de Turismo,
Indústria, Comércio, Cultura e Esporte.

Relatório:

A rnatéria em análise trarnita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a fonna de Projeto de Lei, tendo como objetivo o citado na ementa
acima,

Aspectos Técnicos:

O Projeto de Lei visa exclusivamente a autorização do Legislativo
Municipal paÍa abeffura de Crédito Adicional Especial no Orçamento da Secretaria de
Turismo, Indústria, Comércio, Cultura e Esporte.

Encaminhada Mensagem Retificativa por meio do ofício na 35/2025
- GP, datado de 31 de janeiro do corrente ano, a qual alterou a redação do PL em questão,
tendo assim, o Proieto sido analisado com a sua nova redação.

O Projeto de Lei em questão não necessita de apresentação de impacto
orçamentiário financeiro, observando-se que a aberhrra do crédito servirá para reabzação de
reinanejamento de valor já existente em unidade orçamentária da Secretaria Turismo,
Indústria, Comércio, Cultura e Esporte.

Conclusão:

Após analisado o aspecto técnico financeiro e orçamentário, esta

Comissão concorda que não há rrnpedimento para a sua norrnal tramitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, 12 de fevereiro de2025.

Vereador sor
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